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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Excluir o servidor BENEDITO LUZIA DE GODOI, Regis
tro n9 177, da função de Ajudante Geral, Referência "2", no re 
gime da Consolidação das Leis do trabalho, C.L.T., do quadro 
do Pessoal Variável desta Prefeitura Municipal, a partir de 
01 de novembro de 1988, por motivo de sua aposentadoria por in 
validez, pelo Instituto Nacional de Previdência Social, I.N.P.S

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lore, feverelr-o de 1989,

ARTHUR BAL 
= Prefeito M;

i /
Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 

Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Muni
cipal e publicada no Paço Municipal aos 28 de fevereiro de 1989.
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=Encarregada do Setor de Serviços Gerais=


